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DECR ETO NQ 73 73/9 1 '-l.• i f~ de.iQ/..a.1J C[] 
de 23 de agosto de 1.991 

Dispõe sobre a criação ce ele 
mento econômico e abertura de 

crédito adic i ona l no valor de 
Cr$ 299.600 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuiçoes que lhe confere o artigo 69 e artigo 79 da Lei n9 

3907 de 03 de dezembro de 1990 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgân i ca do 
Municipio de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômico 

3111 -Pessoal Civil no programa 03070241.040- Plano Diretor de Informá
tica no Departamento de Informática da Secretaria de Adm ini stração . 

Arti~o 29 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um credito adicional no valor de Cr$ 299.600.000,00 (d uzentos e no 
venta e nove milhoes e seiscentos mil cruzeiros), destinado a suplementar 

as seguintes dotações do orçamento vi~ente: 

08.20 

08.20-03 07024 1.040 

08.20-3111 
08.20 -3132 
08 .20-4 120 

08.50 
08.50-03070212 . 018 

08.50-3120 

09 . 20 

09.20 -1 0603252 .028 
09.20-3132 

13.10 
13.10-15814866.044 
13.10-4120 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 
DEPARTAMENTO DE IN F OR~ATICA 

Plano Diretor de Informática 
Pessoal Civil 

Outros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material 

Permanente 

16.000.000,00 

25 . 000.000,00 

4 .0 00.000,00 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS ~PTERIAIS 

Material Fotográfico e Propaganda 

t•l a te r i a l de C o n sumo l . l O O . O O O , O O 

SEC~ET A RIA DE SERVIÇOS MUNICIP AIS 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS REGI0N~IS 

Saneamento em Geral 
Outros Serviços e Encargos 5.000.000,00 

SECRETAR IA DO DESE~VOLVIMENTO SOCIA L 

GABINE TE D0 SECRET~RIO 

Fundo Social de Solidariedade 
Equipamentos e Material 

Permanente 500.000,00 
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cont. do decreto n9 7373/91 -fls. 02 . 

14.20 
14.20 -1 6915751 . 072 
14.20-4110 

15.20 
15.20-08422241.083 
15.20-4110 
15.20-08462242.066 
15.20-3131 

15.20-3132 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 
DEPARTA~ENTO DE ENGENHARIA 
Construção de Pontes 
Obras e Instalações 150.000.000,00 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
Construção de Ouadras Esportivas 
Obras e Instalações 90.000.000,00 
Competições Desportivas em Geral 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 
Out ros Serviços e Encar9os 

6 . 000.000,00 
2.000 . 000,00 

Artigo 39 - O cridito aberto no artigo ante
rior correra por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente: 

08.50 
08.50-03070212.050 
08.50-3120 

1 3. 1 o 
13.10-15814866.044 
13.10-4110 

14.20 
14.20-10583232.016 
14.20 -3132 

14.20-13764481.055 
14 .20- 4110 
14. 20- 16925751.01 0 
14.20-4110 

15.20 
15.20-08422244.043 
15.20-3120 

15.20-08462242.066 
15.20-3120 

17.20 

SECRETARIA DE ADMINIST~AÇAO 
DEPARTA~ENTO DE RECURSOS MATERIAIS 
Material de Manutenção 
Material de Consumo 1 . l 00. 000,00 

SECRETARIA DO DESENV0LVI~ENTO SOCIAL 
GABINETE DO SECRETARIO 
Fundo Social de Solidariedade 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 
O E P A R T M1 E N TO O E E N G E N H 1\ R I A 
Serviços Tecnicos Especializados 

500 . 000 , 00 

Outros Serviços e Encargos 

Canalização de Cõrregos 
Obras e Instalações 
Corredores de Transportes 
Obras e Instalações 

5.000.000,00 

90.000.000,00 

150.000.000,00 

SECRETARIA DE ESPOP.TE E LAZER 
DEPARTPMENTO DE ESPORTE E LAZER 
Centro Desrortivos Comunitãrios 
Material de Consumo 6.000.000,00 

Competições Desportivas em Gera l 
Material de Consumo 2.000.000,00 

ENCARGOS E ~SSISTr~CIA SOCIAL 
ENCARGOS DIVERSOS 

r 

' 
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17.20-06301782 . 097 Corpo de Bombeiros 

17.20 - 4120 Equ ipa me nto s e ~aterial 

Permanente 

t=LS. N9 

45.000 . 000,00 

Artigo 49 - Este decreto entrarã em vi gor na 
data de sua publicaç ão, revogadas as dis posições em contrãrio. 

Prefeitura Municipa l de São Jos~ dos Campos, 
23 de agosto de 1991 . 

Pedro Yves 
Prefeito Municipal 

.; 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assu ntos Jur{dicos, aos vin te e tr~ s dias do m~s de aqo! 

t o d o a n o d e m il n o v e c e n to s e n o v e n ta e um . ___ J 

f/F~una~ior ' 
Div~são ~iornalizaçao e Ato s 

'---- (_ 

DF lira 


